
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Henderson Pinto – MDB/PA

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023

(Do Sr. HENDERSON PINTO)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  para

debater as ações de combate à seca nos rios da

região norte e suas consequências influenciando

no desenvolvimento de toda região e interligação

dos municípios.

Prezados Senhores,

Requeiro, nos termos do Art. 255 e 256, caput, ambos do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  reunião  de  Audiência  Pública  nesta  Comissão

Permanente de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional, para debater as ações de

combate  à  seca  nos  rios  da  região  norte  e  suas  consequências  influenciando  no

desenvolvimento de toda região e interligação dos municípios.

Pedimos que sejam convidados para participar e discutir o tema:

- Ministro da Pesca e Aquicultura

- Ministro de Portos e Aeroportos

- Ministro da Integração e do Desenvolvimento Regional

- Ministro da Agricultura e Pecuária

- Ministro do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Henderson Pinto – MDB/PA

JUSTIFICATIVA

A crise hídrica trouxe consequências gravíssimas na vida ribeirinhos que estão

sem água potável para consumo, impedidos de trabalhar, influenciando no desenvolvimento

de toda região e prejudicando a interligação dos municípios, e sem locomoção inviabilizada

pela  falta  de  trafegabilidade  dos  rios  gerando  prejuízos  no  âmbito  econômico,  social  e

humanitário.

Vale mencionar que o porto de Miritituba, situado no município de Itaituba,

encontra-se com restrições de calados devido o nível muito baixo do rio Tapajós, sendo o

principal ponto de embarque dos produtos a graneis sólidos provenientes de Mato Grosso, que

são transportados em barcaças até o porto de Santarém, para serem embarcados em navios,

influenciando no desenvolvimento de toda região e interligação dos municípios.      

No mês de agosto a Região Norte  foi atingida por uma forte  estiagem que

atingiu em cheio o Oeste do Pará e levou os municípios da região a decretarem no início de

outubro situação de emergência. Segundo dados da dados da Defesa Civil de Santarém, o

nível do rio Tapajós chegou a 94 centímetros em 08 de outubro, ou seja, 38 cm abaixo da seca

histórica registrada em 2010, para o mesmo período do ano. De acordo com especialista a

seca prolongada e fora do normal nos rios da região amazônica resulta da combinação de dois

fatores: o fenômeno El Niño (aquecimento do Oceano Pacífico) e a distribuição de calor do

Oceano Atlântico.

Diante do cenário de graves e prejuízos sofridos pela população do Norte do

Brasil, propomos a presente Audiência Pública, para fins de discussão e soluções que possam

ser apresentadas para o enfrentamento da severa seca que atingi a Região Norte.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

HENDERSON PINTO
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Deputado Federal
MDB/PA
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